
RIOLAánaINIA 

MUNICÍPIO DE RIOLANDIA 
Estado de  Sao  Paulo  

CNPJ: 45.162.864/0001-48 

CONTRATO N° 125/2023 - REFERENTE A DISPENSA DE 
LICITATÓRIO N° 080/2023, PARA AQUISIÇÃO DE  DIVE  
ESPORTIVOS E MOBILIÁRIOS, PARA ATENDER AS 
CONVIVÊNCIA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO MUNICi  

ICITAÇÃO N° 030/2023 E PROCESSO  
SOS  TIPOS DE JOGOS, MATERIAIS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO DE 

IO DE RIOLÂNDIA-SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, pessoa  kirk!  
45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, n° 470, 
ato representado por seu Prefeito Municipal ANTÔNIO CARLO 
residente e domiciliado A. Rua 14, n° 258, Centro, na cidade de Rio 
São Paulo, portador do RO n° 25.381.748-1 SSP-SP e do C 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa RENATA ESTEV 
- ME, inscrita no CNPJ n° 28.823.667/0001-03, situada à Avenida 
Votuporanga, Estado de  Sao  Paulo, CEP: 15.503-016, neste 
ESTEVAM FERNANDES DOS SANTOS ROCHA, portador 
335.025.538-83, denominado simplesmente de CONTRATADA, r 
regido pelas seguintes cláusulas: 

ca de direito público, inscrito no CNPJ de n° 
ntro, CEP: 15.495-000, Riolândia-SP, neste 
SANTANA DA SILVA, brasileiro, casado, 
Andia, comarca de Paulo de Faria, Estado de 
F 251.087.308-37, doravante denominado 
M FERNANDES DOS SANTOS ROCHA 
icente Jantorno, n° 603, Parque Industrial I, 

ato representada pela Senhora RENATA 
do RG n° 40.765.601-7 SSP/SP e CPF n° 
• solvem entre si celebrar o presente Contrato, 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto do presente instrumento 6 a aquisição de diversos tipo 
para atender as necessidades do Serviço de Convivência Criança 
conforme especificações e quantidades contidas no Anexo I -  Term  

de jogos, materiais esportivos e mobiliários, 
Adolescente do Município de Riolfindia-SP, 
de Referência e descrição abaixo: 

Item Qntd. Unid. Descrição Valor  Unit.  Valor Total 
01 03 Unid. Apoio para pés na cor preta 191,00 573,00 
02 03 Unid. Suporte  dispenser  para copos / agua 1180/200 ml 59,90 179,70 
03 03 Unid. Lixeira com pedal 15 litros PP ind 103,40 310,20 
04 05 Unid. Cadeira diretor giratória com baço 985,00 4.925,00 
05 01  Kit Kit  fofomável 4 pecas 	. 900,00 900,00 
06 01 Unid. Gibiteka 600,00 600,00 
07 01 Conj. Brinquedoteca básica com 21 itens 3.900,00 3.900,00 
08 02 Unid. Jogo  mega  dicas 	 • 96,25 192,50 
09 02 Unid. Jogo cuca legal 63,18 126,36 
10 02 Unid. Jogo qual 6 a palavra? 47,00 94,00 
11 02 Unid. Jogo bico fechado 	 I 68,18 136,36 
12 02 Unid. Jogo pensa rápido 52,84 105,68 
13 02 Unid. Jogo partiu 86,64 173,28 
14 02 Unid. Jogo fazendo mimicas 76,78 153,56 
15 02 Unid. 1 Boliche números 266,00 532,00 
16 02 Unid. Boliche cores 266,00 532,00 
17 02 Unid. Dominó vinil pequeno 243,33 486,66 
18 02 Unid. Amarelinha de corino 343,64 687,28 
19 01  Kit  Coleção super heróis -  Kit  com 6 unidades 34,03 34,03 
20 07 Unid. Boneca Bely 51,00 357,00 
21 01  Kit Kit  trator maxx com 4 peças 400,00 400,00 
22 01 Unid. Bola futebol de campo líder n°4 189,00 189,00 
23 01 Unid. Bola vôlei  VP  5000 207,00 207,00 

24 
01  Kit Kit  bola tênis de mesa  ping  pong  blister  com 6 

unidades 
38,00 38,00 

25 02  Kit Kit  tênis de mesa  ping  pong completo 55,00 110,00 
26 02 Unid. Jogo de botão brasileirão 35,00 70,00 
27 02 Unid. Mesa futebol de botão 130,00 260,00 
28 01 Unid. Golzinho de ferro  junior  (par de traves com rede) 403,41 t 	403,41 
29 01 Unid. Alfabeto recortado maiúsculo 36 peças 227,61 V 	227,61 
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30 01 Unid. Alfabeto recortado minúsculo mdf 36 peças 122,21 122,21  

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos, conforme requisitado pela CONTRATANTE. 
2.2. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos a execução do objeto 
deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de-obra, remunerações, bem como 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e 
encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 
2.3. Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a apresentar a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e 
fiel cumprimento do presente contrato de fornecimento, quando solicitado. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. Pela execução do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 17.025,84 (dezessete mil vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), sendo que o pagamento 
será efetuado em até 40 (quarenta) dias da apresentação do documento fiscal na Secretaria Municipal de 
Finanças/Tesouraria, e  sera  efetuado através de depósito bancário na conta especifica da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS: 
5.1 - Os recursos orçamentários serão atendidos pelas seguintes verbas, constantes do orçamento vigente assim 
codificada: 
torgão 01 - Prefeitura Municipal de Riolândia. 
Unidade Orçamentária: 02.05.05 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 08.244.0019.2015.0000 - Manutenção das Ações de Pro-gção Social Básica. 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05. 
Unidade Orçamentaria: 02.05.05 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 08.243.0020.2020.0000 - Manutenção das Ações de Acolhimento/Abrigamento. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05. 
Unidade Orçamentaria: 02.05.05 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 08.243.0019.2018.0000 — Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05. 

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
6.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Riolândia pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante As penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 
6.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, no fornecimento dos 
produtos/materiais, contado a partir da solicitação de entrega encaminhada pela Administração. 
6.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 dias, ou mais, de 
atraso. 
6.4. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da 
penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da licitante e quando 
aceitos, justifiquem o atraso. 
6.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens ante-iores,  sera  expedida uma notificação para que 
o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03  (tits)  dias úteis, contados da data do recebimento a mesma, 
visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal. 
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6.6. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de 
prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido caso uma das partes não cumpra o estabelecido em qualquer das 
cláusulas deste instrumento, responsabilizando-se a que deu causa a pagar a multa de 10% (dez por cento) 
referente ao valor contratado sobre o valor total do contrato, multa essa não compensatória e que será cobrada 
através de medida judicial cabível a espécie na forma da legislação vigente, além de ficar obrigada, se for o caso, 
As perdas e danos, lucros cessantes, custas judiciais, honorários advocaticios e demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 
8.1. 0 presente contrato terá validade de 6 (seis) meses. 

CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. 0 presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes; 
9.2. Todas as despesas e providências resultantes da execução dos serviços objeto do presente contrato, 
especialmente as obrigações previdencidrias, trabalhistas, fiscais e securitárias, são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de 
Paulo de Faria, estado de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 14 de agosto de 2023. 

PREFE TURA MUNICIPAL IOLÂNDIA 
Contratante 

ANTO 10 CARLOS SANTANA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS SANTOS ROCHA - ME 
Contratada 

RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS SANTOS ROCHA 
Proprietária 

Testemunhas: 

4kik-de-,10 	2 - 
J 

RG: 	• -.Z/ 	- 	 RG:  02r. 61I4 .4  
Fone: 173801-9020 

Praça Antônio Levino, 470 - Centro - CEP 15495-000 - Cx. Postal 41 Riolândia / SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICA  ÃO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLAND 
CONTRATADO: RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS  SA  
CONTRATO N°: 125/2023 
OBJETO: Aquisição de diversos tipos de jogos, materiais esportiv 
do Serviço de Convivencia Criança e Adolescente do Município 
quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referencia. 
ADVOGADO(S) / N° OAB: DANILO FERNANDO TAMADA 
FRANCO GUIMARÃES — OAB/SP 267.670. 

A 
TOS ROCHA - ME 

s e mobiliários, para atender as necessidades 
e Riolendia-SP, conforme especificações e 

OAB/SP: 324.873; HUMBERTO CARLOS 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
I. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem  co  

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e e 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento n 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCES 

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no D 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a p 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela  con  
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos te 
n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado m 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e n 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

o o acompanhamento de sua execução 
ontas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

traindo cópias das manifestações de 
Sistema de Processo Eletrônico, em 

os Despachos e Decisões que vierem a ser 
irio Oficial do Estado, Caderno do Poder 

conformidade com o artigo 90 da Lei 
ir de então, a contagem dos prazos 

tante estão cadastradas no módulo 
os previstos no Artigo 2° das Instruções 

exa (s); 
er seus dados sempre atualizados. 

ulgatnento final e consequente publicação; 
formas legais e regimentais, exercer o 

Prefei 
	

M i icipal de Riolandia/SP, 14 de agosto de 2023. 

  

OLÂND 

DAS VA 

PREFEIT 

ANTÔNIO 

RA MUNICIPAL 
Contratante 

CARLOS SANTAN 
Prefeito Municipal 

   

RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS 
Contratada 

RENATA ESTEVAM FERNANDES D 
Proprietária 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS 2k DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÃNDIA - SP 

CNPJ N°: 45.162.864/0001-48 

CONTRATADA: RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS SANTOS ROCHA - ME 

CNPJ N°: 28.823.667/0001-03 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 125/2023 

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2023 

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses 

VALOR (R$): R$ 17.025,84 (dezessete mil vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 

OBJETO: Aquisição de diversos tipos de jogos, materiais esportivos e mobiliários, para atender as necessidades 

do Serviço de Convivência Criança e Adolescente do Município de Riolândia-SP, conforme especificações e 

quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência. 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem A. disposição do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, e 

serão remetidos quando requisitados. 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 14 de agosto de 2023. 

PREFEIT RA MUNICIPA I RIOLANDIA 
Contratante 

ANTONIS CARLOS SANTAN DA SIL A 
Prefeito Municipal 

Lcd 
RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS SANTOS ROCHA - ME 

Contratada 

RENATA ESTEVAM FERNANDES DOS SANTOS ROCHA 
Proprietária 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL RIOLANDIA - SP 
Nome: ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 25.381.748-1 SSP-SP 
CPF: 251.087.308-37 
Data de Nascimento: 12/08/1976 
Endereço residencial completo: Rua 14, n° 258, Centro, Riolândia-SP  
E-mail  institucional: licitacoes@riolandia.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: toninho1208@hotmail.com  
Telefone (s): 17-38019020 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL RIOLANDIA - SP 
Nome: ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 25.381.748-1 SSP-SP 
CPF: 251.087.308-37 
Data de Nascimento: 12/08/1976 
Endereço residencial completo: Rua 14, n° 258, Centro, Riolândia-SP  
E-mail  institucional: licitacoes@riolandia.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: toninhol208@hotmail. om  
Telefone (s): 17-38019020 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: RE TA ESTE  YAM  FE ANDES DOS SANTOS ROCHA - ME 
Nome: RENATA ESTE VAM ERNANDES DO SANTOS ROCHA 
Cargo: Proprietária 
RG n° RG n°40.765.601-7 SSP/ 	0335.025.53883 

Data de Nascimento: 29/05/1986 
Endereço residencial completo: Avenida Vicente Jantorno, n° 603, Parque Industrial I, 
Votuporanga-SP, CEP: 15.503-016.  
E-mail  institucional: adm@3rcomercial.com.br  
Telefone (s): 17-3046-8630 

Assinatura: RERAD. 
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